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Conselho Superior

PORTARIA 4/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 20 de outubro de 2022

                 

O PRESIDENTE  DO CONSELHO SUPERIOR DO IF BAIANO, no uso das suas atribuições legais previstas no

ar go 5°, do Regimento do Conselho Superior, (Resolução nº 118/2021 – OS-CONSUP IF BAIANO), considerando:

 -  o Processo Eletrônico SUAP nº 23327.251198.2022-21; e

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23327.251919.2022-04,

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 06/10/2022, os trabalhos da comissão ins tuída por

meio da PORTARIA 2/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, para revisar a Resolução/CONSUP/IFBAIANO nº 23, de 18

de maio 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Aécio José Araújo Passos Duarte

Presidente
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